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INDICAÇÃO N.° 112, DE 29 DE OUTUBRO DE 2021

Exmo. Sr. Vice-Presidente,

A Vereadora que a esta subscreve, vem na forma regimental apresentar a esta Casa
Legislativa a presente Indicação requerendo que, após sua leitura no plenário, seja remetida cópia
ao Senhor Prefeito Municipal para as providências cabíveis, com nossas homenagens:

INDICAÇÃO

INDICAR ao Senhor Prefeito Municipal que seja viabilizada junto aos órgãos
competentes a elaboração de um projeto de reforma e ampliação da Farmácia Básica Municipal.

JUSTIFICATIVA
Nossa farmácia básica possui grande demanda e por isso é extremamente necessário que

seja feita uma reforma para ampliação do imóvel, para que sejam realizadas, entre outras obras, a
construção de uma sala exclusiva para estoque de produtos e também melhorias na acessibilidade do
prédio, facilitando o acesso da população e a dispensação de medicamentos, garantindo a qualidade
neste atendimento tão importante para a manutenção da saúde da população.

Sala das Sessões, 29 de Outubro de 2021.

na Pereira
Presidente/Ma Mésa Diretora
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